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uma na estação de Ibitaiva, do município de Pitangueiras ; 
uma na estacão Azevedo Msrquea, do mesmo município; 
nma na sele do munieipio de Santa Cruz do B i o P a r i s ; 
Paragrupho 2 . °—Femin inas : 
U m a em Mayr ink, do município de São Eoqne ; 
uma no u a i r ro de Itnpevs, do município de I fapnranga; 
nma no bs i i i o Sruaa Queiroz, do município de Santa C rua 

i l a Conceição; 
uma no bairro de Água Vermelha, do município de São 

Car l o s ; 
uma no bairro do Jacaré, do mefmo munisipio ; 
uma no bairro do Monjolinho, do memo município; 
uma no bairro da Fortaleza, do mesmo município; 
uma n j bairro da FioreGts, do mesmo município; 
nma no bairro da Babylonia, do mesmo município: 
uma no bairro do Ararahy, do mesmo município *, 
nma no bairro do Capão Preto, do mesmo município; 
nma no bairro do Xicó, do município de P i rac icaba : 
uma no bairro do Caxambu, do município de J u n d i a h y ; 
uma no bairro de V i l l a Marianna, do município da C a p i t a l ; 
nma no bairro do Cambucy, do mesmo município; 
uma no bairro do Bem Retiro, do mesmo município; 
uma no bairro da Be l la V is ta , do mesmo município; 
nina no bairro da Consolação, do mesmo município ; 
uma no bairro da Liberdade, do mesmo munie ip io ; 
uma no bairro do Braz, do mesmo município; 
uma no bairro da M oca, do mesmo município *, 
uma no bairro do Be'ftmzinho, do mesmo município; 
uma no bairro de Santa Ephigenia , do mesmo município; 
uma no bairro da Lapa , do mesmo mun is ip i o ; 
uma no bairro de Noesa Sechora do O', do mesmo m u n i 

cípio; 
nma no ba*rro do Butantan, do mesmo município; 
uma no bairro da Penha, do mesmo município; 
nma em Jacut inga, do munieipio de Bavttú; 
uma na sede do município de Itspecerica; 
nma no bairro do Fax ina i de Capivaty, do município de Ita-

çetinÍDga; 
uma üa estação de Ib i tn iva do município de P i tangue i ras ; 
uma na estação Azevedo Marques, do mesmo município ; 
uma na sede do município de Santa Cruz do Rio Pardo ; 
Para grapho 3.°—Mixtas: 
U m a no bairro do Sitie, do município de C u n h a ; 
nma no bairro de Santa Gtuz de Catioca, do mesmo m u n i 

cípio ; 
uma no bairro do Ibaté, do município de Sao Roque ; 
uma no bairro de Agua Grande, do município de I t a t inga ; 
nma no bairro da Lage, do munieipio de Palmeiras ; 
uma no bsirro do Rio das Pedias, do mesmo município; 
uma no bairro da Tapera, do município de Lagôinha: 
nma na fede do districto de Pirambóia, do município de B i o 

B o n i t o ; utüua-
uma no bairro do Barreiro, município de Taubaté; 
uma no bairro da Boa V i t t a , do município de Caçapava ; 
uma no bMrro do Matadouro, do munieipio de Taubaté ; 
uma em Quir i r im, do mesmo município; 
n u a no bairro do Borba, do município da Taubaté; 
uma no bairro de Itapecerica, do mesmo município; 
uma no A l to de São João, na cidade de Taubaté, do mesmo 

município; 
uma na tèle do município de Tremembó; 
uma no bairro A l to , na cidade de Jaboticabal, do município 

do mesmo nome; 
uma no bairro da Ponte A l t a , do mesmo município ; 
uma no bairro do Gerradinho, do mesmo munie ip io ; 
uma no núcleo «Barão do Jundiahy», do município de J u n 

d i a h y ; 
uma no bairro do Retiro, do mesmo munie ip io ; 
crris no bairro de V i l l a Marianca, no município da C a p i t a l ; 
nma no bairro do Cambucy, do mesmo mun i s ip i o : 
'uma no bairro do Bom Retiro, do mesmo município; 
uma no bairro da Be l la V is ta , do mesmo município; 
uma no bairro da Consolação, do mesmo munie ip io ; 
uma no bairro da Liberdade, do mesmo município ̂  

uma no bairro do Braz, do mesmo mtrne pie^ 
t uaia no bairro da M(ó>s3, do ide?mo município; •. 

nma no bairro « o Belêmzioho. do mesmo município; 
um» no bairro dsi Saata Ep&igerji*, do mesmu município ; 
uma no b a i u * da Lapa , do mesmo município; 
uma no bairro de Nossa Senhora do O", do mesmo m u n i 

cípio ; 
uma no bairro do Butantan, do mesmo município; 
uma no bairro da Penha, do mesmo município; 
uma no bairro de A g u a Branca, do município de Cravinhos ; 
duas na fede do município de S a n t i s ; 
nma na sede do município de Piedade; 
nma no bairro da Represa, do município de I tapet in inga ; 
uma no bairro Vosorccá, do município de Sorocaba; 
uma no bairro de Una , do município de Pindamonhangaba; 
uma no bairro do Pinhão, do mesmo município; 
uma no bairro dos Coatis, do município de Santa R i t a do 

Passa Quatro. 
Ar t igo 2." F i c a conveitída em mixta a eschola feminina 

do bairro de Areiao, do município dejTsubaté. 
Ait i tro 8.° Es ta le i obrigará desde a data da sua publicação. 
Ar t i go 4.* Revogam se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim a 

faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 de De

zembro de 1910. 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S 
C A R L O S G U I . M A . K A K 3 . 

Publ icada na Secretsria de Estado do Negócios do Interior, 
aos 27 de Dezembro de 1910.—O director-geral, Alvaro de To

ledo. 
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l Crêa o ãUtrieio de paz de Jacutinga, no município de Bauru 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L ins , presidente 
do Estado de São Paulo . 

Faço saber que o Congresso Legis lat ivo do Estado decretou 
e eu promulgo a le i seguinte: 

Ar t i go 1.° F i c a creado o districto de paz de Jacut inga, no 
município de B a u i i i , com as seguintes d iv isas: i 

; Começando na b i n a da agua do Pa io l e por el la acima até 
a serra, dahi pplo espigão do Fe io até encontrar o espigão do 
Dourado e por este espigão até frontear o espigão do ribeirão 
do Balbino e descendo ao veio deste e por este abaixo até o 

i Ba ta lha ; sobe pelo Bata lha até a barra da Agua Parada, dahi 
para cima abrangendo todas as vertentes do Batalha até o 
ponto de partida. 

Ar t igo 2.* Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios da Interior, assim a 

faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos tr inta de 

Dezembro de 1910. 
M . J . ALBUQUEBQÜE L I N S 
C A R L O S G Ü I M A R I H S . 

~ Publ icada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior, 
aos tr inta de Dezembro de 1910.—O director geral, Alvaro de 
'loledo. 
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Crèa< p,converte ..e&chofos , preliminares em diversos munícfpioá 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L ins , Presidente 
do B»t»do de São Paulo,, 

http://Gui.ma.kAK3

